
 
 

 

P A R E C E R 
 

TC-004226.989.23- Prefeitura Municipal: Guariba. 

Exercício: 2023. 

Prefeito(a): Celso Antonio Romano. 

Advogado(s): Carolina Rangel Segnini (OAB/SP nº 280.200). 

Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 

Fiscalizada por: UR-6. 

Fiscalização atual: UR-6. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. 
FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES. 
Atendimento aos índices constitucionais e legais. Parecer Favorável. 
Recomendações. 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Conselheiro Substituto - Auditor Samy Wurman, Relator, e dos 

Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, e Marco Aurélio Bertaiolli, a e. 1ª 
Câmara, em sessão de 9 de setembro de 2025,  decidiu pela emissão de parecer 
favorável, com ressalvas, às contas da Prefeitura Municipal de Mirassol, relativas 
ao exercício de 2023, excetuados os atos pendentes de apreciação por este E. 
Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes resultados contábeis: 
Aplicação no Ensino: 39,36%; Recursos do FUNDEB aplicados no exercício: 
100,00%; Aplicação na valorização dos Profissionais da Educação: 88,37%; 
Despesas com Pessoal e Reflexos: 50,23%; Aplicação na Saúde: 28,17%; 
Transferências ao Legislativo: Regular; Execução orçamentária: déficit: 10,16%. 

Decidiu, outrossim, à margem do parecer, acrescentar às recomendações 
constantes do voto do Relator, inserido aos autos, aquelas propostas pelo 
Ministério Público de Contas (evento 65). 

Determinou, ainda, a remessa de ofício ao Comando do Corpo de 
Bombeiros, em razão da falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) 
nos prédios públicos. 

Determinou, por fim, após o trânsito em julgado, que o Cartório envie os 
autos à DF/UR competente para as providências de envio de cópia digital à 
Câmara Municipal e, em seguida, o arquivamento dos autos 

Publique-se, oficie-se conforme determina a Nota de Decisão e enviem-se 
os autos à Fiscalização para o que couber, arquivando-os quando oportuno. 

São Paulo, 9 de setembro de 2025. 
 

 
DIMAS RAMALHO -  Presidente  
 
 

 
SAMY WURMAN – Relator 
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